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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 

DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 

PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MARAIAL E SUAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme detalhamento deste Termo de Referência. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de 

contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade 

reconhecida pela Jurisprudência. 

 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em 

diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos 

para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação 

de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio 

de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da 

captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 

necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia 

os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente 

eficiente e eficaz. 

 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 

superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à 

administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na 

contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um 

entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, 

um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e 

propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames 

públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de 

garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, 

em relação um bem ou serviço. 

 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação 

ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da 

pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e 

identificação dos preços referenciais de mercado. 
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Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a 

pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de 

parâmetros diversos, senão vejamos: 

 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação 

deverá ser compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados os preços constantes de bancos de 

dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, conforme regulamento, 

o valor estimado será definido com base no melhor preço 

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente no painel para consulta 

de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e 

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 

na forma de regulamento. 

 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, 

notadamente para as aquisições e serviços em geral, foi 

regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa 

nº 65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos 

parâmetros para a realização da pesquisa de preços. 

Senão, vejamos: 

 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do 

preço estimado em processo licitatório para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral será realizada 
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mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de 

governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 

saúde, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

 

II - contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) 

ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; 

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder 

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital, contendo 

a data e a hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício 

ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos 

os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; ou 

 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, 

desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 

edital, conforme disposto no Caderno de Logística, 

elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

do Ministério da Economia. 

 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos 

nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, 

apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com 

fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser 

observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível 

com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da 

contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor 

caracterização das condições comerciais praticadas para 

o objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação 

correspondente, da relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado 

com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso 

II do caput, desde que devidamente justificado nos autos 

pelo agente responsável e observado o índice de 

atualização de preços correspondente. 

 

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a 

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo 

às cotações realizadas com potenciais fornecedores:   

 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento 

estimativo da licitação não deve se restringir a cotações 

realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 

utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de 

contratações públicas similares, sistemas referenciais de 

preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios 

especializados e contratos anteriores do próprio órgão 

(Acórdão 713/2019 Plenário). 

 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento 

estimativo de licitação promovida por empresa estatal não 

deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 

fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como 

(Acórdão 2102/2019 Plenário). 

 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento 

estimativo da licitação não deve se restringir a cotações 

realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 

utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de 

contratações públicas similares, sistemas referenciais de 

preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios 

especializados e contratos anteriores do próprio órgão 

(Acórdão 1548/2018 Plenário). 
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Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração 

do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não 

esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, 

de maneira célere e eficaz. 

 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 

parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar 

a eficiência deste procedimento.   

 

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação 

dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de 

informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas 

estimativas de custos. 

 

3 - JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 

3.1 A utilização da modalidade de inexigibilidade de licitação é justificada pela 

exclusividade técnica da plataforma necessária para a realização das pesquisas de preços 

praticados pela administração, sendo esta a única solução disponível no mercado que 

atende plenamente às necessidades e especificidades do Município de Maraial. 

 

3.2 Ao optar pela inexigibilidade, o município assegura a contratação da melhor solução 

disponível, garantindo a qualidade, segurança e eficiência na condução do 

procedimento, em conformidade com os princípios da administração pública e com as 

exigências da Lei 14.133/2021. 

 

3.3 A utilização da inexigibilidade de licitação possibilita uma contratação mais ágil e 

efetiva, evitando a realização de procedimentos desnecessários e atrasos na 

implementação da plataforma, o que contribui para a modernização e otimização dos 

processos de contratação pública do município. 

 

4 - RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

 

4.1 O Banco de Preços, plataforma necessária para a realização de pesquisas de preços, 

possui características técnicas e funcionais específicas, sendo estas: 

• Base de preços públicos com mais de 820 fontes; 

• Apresenta preços de 1.463 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser 

cotado; 

• Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 

estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; 

• Apresenta preço de tabelas complementares, entre elas, Câmara de Regulação 

do Mercado de Medicamentos (CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), 

Centrais de Abastecimento (CEASA), Companhia Nacional de Abastecimento 

(CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras (SICRO), Planilhas de 

Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura Urbana do 
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Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade de Minas Gerais (SETOP). 

• Possui módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível 

solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com 

emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido de 

orçamento solicitado pela Administração Pública; 

• Apresenta não apenas o menor preço da licitação, mas também os preços iniciais 

e finais de todos os licitantes; 

• Possui módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

• Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos 

últimos 12 anos; 

• Única solução que apresenta justificativa em relatório sobre o método 

matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções normativas 

73/2020 e 65/2021; 

• Traz a opção de aplicação automática de índices de atualização de preços como 

IPCA/IGP-M entre outros; 

• Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos 

fornecedores; 

• Emite alertas de que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros 

configurados pela Instituição, minimizando erros; 

• Possui módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de 

referência), sem limite de usuários; 

• Permite a consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; 

• Disponibiliza painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a 

descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação 

de preços, oportunizando a redução de preços e maior economia para a 

Instituição; 

• Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as instruções 

normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de QR CODE para verificação 

da autenticidade dos dados. 

• Apresenta Motor inteligente de busca; 

• Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc, onde 

analisa o estoque de compras e categoriza os itens, informando qual é o mais 

importante, desde o MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR 

dos orçamentos na pesquisa; 

• Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios de preços; 
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• Possui diversos filtros, como por fornecedores por porte (ME, EPP, Médio e 

Grande porte), adesão saldo da Ata, unidade de fornecimento, modelo, licitações 

homologadas e filtro avançado pelo nome do órgão. 

 

As quais a tornam única e exclusiva. Portanto sua complexidade e singularidade 

dificultam a existência de competição entre fornecedores. 

 

4.3 A busca por alternativas menos adequadas ou genéricas pode comprometer a 

eficiência, segurança e confiabilidade dos processos licitatórios eletrônicos, podendo 

gerar prejuízos e implicações negativas para a administração pública. 

 

4.4 Neste sentido, conforme documentações que instruem o DFD e neste Termo de 

Referência, a plataforma indicada é de propriedade exclusiva da empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.797.967/0001-95. 

 

5 – DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

 

5.1. O valor da contratação pretendida e detalhada neste Termo de Referência foram 

apurados através de proposta válida, redundando nos seguintes importes: 

 

 

 

5.2. Tendo em vista a inviabilidade de competição, e a exclusividade técnica da 

plataforma, BANCO DE PREÇOS, o preço de mercado restou apurado considerando 

a proposta apresentada e notas fiscais dos serviços prestados em outros municípios 

brasileiros, porquanto sem registro de sobrepreço. 

 

5.3. Os pagamentos serão realizados conforme disposições constantes deste Termo de 

Referência. 

 

6. EXECUÇÃO 

 

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, 

durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de 

dados, conforme requisitos mínimos acima delineados.  

 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O serviço será fiscalizado por servidor designado pela Secretaria de administração 

do Município de Maraial, a ser especificado no instrumento contratual, que anotará em 

Item Descrição Apresentação Valor Total 

único 

Contratação de assinatura anual de acesso à 

ferramenta de pesquisas de preços praticados 

pela Administração Pública, com sistema de 

pesquisas baseado na Instrução Normativa nº 

65/2021. 

1 Licença p/ 

2 usuários 
R$ 11.960,00 
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livro próprio os acontecimentos considerados relevantes, bem como as providências 

tomadas para sanar as falhas identificadas. 

 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, são 

obrigações da CONTRATADA: 

 

8.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira 

das 8:30hrs às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs às 16:30hrs (horário de Brasília) pelo 

período de validade da licença, a contar da data de instalação do Software; 

 

8.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 

acompanha; 

 

8.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para 

operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos 

resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases 

atualizados do software durante o período da contratação;  

 

8.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e 

senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br; 

 

8.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, são 

obrigações do CONTRATANTE: 

 

I - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

II - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 

 

III - Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do 

objeto contratual; 

 

IV - Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução 

de serviços; 

 

V - Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente 

nos serviços prestados; 

 

VI - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que 

exijam providências corretivas; 

 



 

Rua Dr. José Higino | Centro | Maraial-PE | CEP: 55405-000 

VII - Responsabilizar-se pelo pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA 

mediante apresentação de Nota Fiscal;  

 

VIII - Aplicar as penalidades cabíveis, na hipótese de a contratada não cumprir o 

contrato, total ou parcialmente;  

 

IX – Disponibilizar a infraestrutura de palco, som e iluminação necessárias a regular 

execução dos shows; e 

 

X - Realizar o pagamento dos serviços efetivamente prestados, em parcela única, após 

a regular liquidação, na data do vencimento. 

 

9 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de 

acordo com as normas de execução orçamentária e financeira 

 

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes das vindouras contrações serão custeadas pela dotação 

orçamentária constante do orçamento vigente do Município de Maraial-PE para o 

exercício financeiro 2024, consubstanciando-se na seguinte rubrica: 

 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL 

02 PODER EXECUTIVO 

02 05 SECRETARIA DE ADMINIST.E GESTÃO PATRIMÔNIAL 

02 05 00 SECRETARIA DE ADMINIST.E GESTÃO PATRIMINIAL 

04 Administração 

04 122 Administração Geral 

04 122 0003 NOVOS TEMPOS NA GESTÃO PUBLICA 

04 122 0003 2221 0000 Gestão Tecnica e Administrativa da Secretaria 

038 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.050.00-001 001 1.501 

 

11 – CONCLUSÃO 

 

11.1. Diante de todo o apurado e consignado neste Termo de Referência, encontram-se 

presentes os requisitos de inviabilidade de competição a ensejar a contratação por 

Inexigibilidade de Licitação, na forma do artigo 74, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Maraial (PE), 13 de março de 2024. 

 

 

GLAUCO DE BARROS LINS 

Secretário de Administração 

 

JACKSON FERNANDO TORRES T. SILVA 

Agente de Contratação | Matrícula 3357 

Atuação: Equipe de Planejamento 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 

LINCENÇA DE USO DA PLATAFORMA “BANCO DE 

PREÇOS”, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE MARAIAL, E A EMPRESA _____________, 

CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

013/2024, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

010/2024. 

 

 

O MUNICÍPIO DE MARAIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob nº 10.193.332/0001-93, com sede na Rua Dr. Higino, nº 80, Centro, Município 

de Maraial, Estado de Pernambuco, neste ato representado por seu Prefeito 

Constitucional, a Exmo. Sr. MARLOS HENRIQUE CAVALCANTI, brasileiro, 

casado, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.584.485 SDS/PE, inscrito no CPF sob 

o nº 027.503.954-45, com endereço profissional na Avenida Salvador Teixeira, s/n, 

Centro, Município de Maraial, Estado de Pernambuco, e, do outro lado, do outro lado, a 

empresa ______________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, com sede na 

_______________________, neste ato representada pelo(a) seu Sócio (a) Administrador 

(a), o (a) Sr (a), brasileiro (a), portador (a) da cédula de identidade RG nº– órgão 

expedidor, inscrito (a) no CPF sob o nº __________, com endereço profissional na sede 

da contratada, doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, com esteio na 

autorização de contratação direta expedida nos moldes do artigo 72, inciso VIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, têm justo e contratado este negócio jurídico que reger-se-á pelas 

disposições do artigo 74, inciso I, do mesmo diploma, mediante as cláusulas constantes 

desse instrumento que mutuamente outorgam e aceitam, ajustando: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública, para atender as 

necessidades do município de Maraial e suas secretarias municipais, nos seguintes 

termos: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

A prestação dos serviços previstos neste instrumento contratual terá a vigência de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objetos do presente contrato, pelo 

Item Descrição Apresentação Valor Total 

único 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta 

de pesquisas de preços praticados pela Administração 

Pública, com sistema de pesquisas baseado na Instrução 

Normativa nº 65/2021. 

1 Licença p/ 2 

usuários 
R$  
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valor global de R$_________ (____________). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em parcela única, mediante depósito bancário/transferência 

eletrônico em conta corrente da titularidade da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias 

úteis após a emissão da nota fiscal., devidamente atestado no verso da Nota Fiscal/Fatura, 

que deverá ser apresentado juntamente com os documentos de cobrança, sem qualquer 

correção monetária. 

 

Subcláusula primeira – O pagamento poderá ser efetuado através de depósito 

bancário/transferência eletrônica, mediante a emissão de Ordem Bancária, na conta 

corrente indicada pela contratada, conforme condições especificadas abaixo. 

 

Subcláusula segunda – A Contratada deverá encaminhar junto com a Nota Fiscal ou 

Fatura, documento em papel timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o 

número da Conta a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boleto 

bancário para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 

Subcláusula terceira – Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o 

prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  

 

Subcláusula quarta – A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da 

contratada para cobrir dívidas de responsabilidades para com ela, relativas a multas que 

lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 

 

Subcláusula quinta – A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os créditos orçamentários destinados ao custeio das despesas objeto desta inexigibilidade 

são os constantes no orçamento vigente em 2024, correspondendo às dotações 

orçamentárias abaixo especificadas: 

 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL 

02 PODER EXECUTIVO 

02 05 SECRETARIA DE ADMINIST.E GESTÃO PATRIMÔNIAL 

02 05 00 SECRETARIA DE ADMINIST.E GESTÃO PATRIMINIAL 

04 Administração 

04 122 Administração Geral 

04 122 0003 NOVOS TEMPOS NA GESTÃO PUBLICA 

04 122 0003 2221 0000 Gestão Tecnica e Administrativa da Secretaria 

038 3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.050.00-001 001 1.501 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

O objeto desta inexigibilidade será recebido: 
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I - PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante atesto de recebimento dos serviços em quantidade e especificações, assinado 

pelo fiscal de contrato e pelo representante da empresa contratada; e 

II - DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente indicada pelo Contratante, mediante termo circunstanciado assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação dos 

serviços aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 119 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, 

durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, 

conforme requisitos mínimos acima delineados. 

 

Subcláusula segunda - Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o 

Contratante poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, e observando em todo 

caso o contraditório e a ampla defesa. 

 

Subcláusula terceira – A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização 

por parte da Secretaria de Administração de Maraial-PE, que designará servidor 

responsável por acompanhar a prestação dos serviços, e atestar o recebimento regular e a 

liquidação do objeto na Nota Fiscal. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

A fiscalização do presente contrato será exercida pelo servidor ELIÚDE FERNANDA 

FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula 

nº3330, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e 

exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta CLÁUSULA não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda 

resultante de imperfeições técnicas e vícios, na ocorrência desse, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos. 

 

Subcláusula Segunda - A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou 

em parte os serviços fornecidos, se considerados em desacordo ou insuficientes, devendo 

notificar a Contratada para sanar o vício no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas 

sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo 

ampla e prévia defesa em processo administrativo. 

 

Subcláusula primeira – A inexecução total ou parcial, ou o atraso no cumprimento do 

objeto do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei, acarretará a 

aplicação das seguintes cominações, que poderão ser aplicadas cumulativamente ou não: 
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I – Advertência; 

II – Multa, nas seguintes situações: 

 

a) Pelo atraso nos fornecimentos e início da prestação dos serviços, em relação ao prazo 

estabelecido pela Administração, correspondente a 1% (um por cento) do valor total do 

contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 

b) Pela recusa em realizar o fornecimento e iniciar os serviços, caracterizada em 05 

(cinco) dias após o vencimento do prazo estipulado, correspondente a 10% (dez por cento) 

do valor do contrato; 

 

c) Pela demora em substituir o fornecimento e/ou os serviços rejeitados ou corrigir as 

falhas nos mesmos; a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 

correspondente a 2% (dois por cento) do valor do fornecimento/serviço recusado, por dia 

decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor dos fornecimentos/serviços não 

substituídos/corrigidos; 

 

d) Pela recusa da contratada em corrigir as falhas nos fornecimentos/serviços, 

entendendo-se como recusa a correção não efetivada nos cinco dias que se seguirem a 

data da rejeição, correspondente a 10% (dez por cento) dos fornecimentos/serviços 

rejeitados; e 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição estabelecida na Lei Federal nº 

14.133/2021, não previstas nas letras “a” a “d” acima, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor do contrato para cada evento. 

 

III – Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Maraial, pelo prazo de até 03 (três) anos; e 

 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir o contratante, pelos prejuízos ocasionados e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no item anterior.  

 

Subcláusula segunda – A contratada estará sujeita as penalidades previstas nos incisos 

III e IV acima, quanto à prática das seguintes situações: 

 

a) Pelo descumprimento do prazo de prestação os serviços/fornecimento; 

 

b) Pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento objeto do 

contrato, caracterizando-se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e 

 

c) Pela não execução dos fornecimentos/serviços de acordo com as especificações e 

prazos estipulados neste contrato. 
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Subcláusula terceira – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis, observando na aplicação das 

sanções as seguintes diretrizes: 

 

I -  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e, 

 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

Subcláusula quarta – O contratante poderá descontar, dos pagamentos porventura 

devidos à contratada, as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante 

inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

 

Subcláusula quinta – A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento 

da contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades 

relacionadas neste acordo. 

 

Subcláusula sexta – O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria do Município de 

Maraial, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação definitiva da 

penalidade. 

 

Subcláusula sétima – Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita 

por escrito. 

 

Subcláusula oitava – Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total 

ou parcial do Contrato, poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, 

garantida a prévia defesa: 

 

I – Advertência por escrito; 

 

II – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

o Município de Maraial, pelo prazo de até 03 (três) anos; e 

 

III– Declaração de inidoneidade, nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 

 

Subcláusula nona – O valor pertinente às multas aplicadas, face ao provimento de 

recurso será devolvido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
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Subcláusula primeira – Inadimplemento imputável à contratada – O contratante 

poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 

137, incisos I a V e VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que caiba à contratada 

direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em 

procedimento administrativo regular. 

 

Subcláusula segunda – O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, 

mediante a ocorrência da hipótese prevista no inciso VIII do artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Subcláusula terceira – O contrato poderá ser rescindido de forma consensual, por acordo 

entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência 

para a Administração, na forma do artigo 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Subcláusula quarta – Este contrato poderá ser rescindido judicialmente, nos termos da 

legislação processual vigente, conforme artigo 138, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Subcláusula quinta – Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos V a VII 

do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que haja culpa da contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

 

Subcláusula sexta– A rescisão administrativa por ato unilateral ou amigável será 

precedida de autorização escrita e fundamentada, na forma do artigo 138, §1º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, são 

obrigações da CONTRATADA: 

 

8.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 

8:30hrs às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs às 16:30hrs (horário de Brasília) pelo período 

de validade da licença, a contar da data de instalação do Software; 

 

8.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 

acompanha; 

 

8.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para 

operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos 

resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases 

atualizados do software durante o período da contratação;  

 

8.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e 

senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br; 

 

8.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, são 

obrigações da CONTRATANTE: 
 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, são 

obrigações do CONTRATANTE: 

 

I - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 

II - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual; 

 

III - Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 

contratual; 

 

IV - Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de 

serviços; 

 

V - Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 

serviços prestados; 

 

VI - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam 

providências corretivas; 

 

VII - Responsabilizar-se pelo pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA 

mediante apresentação de Nota Fiscal;  

 

VIII - Aplicar as penalidades cabíveis, na hipótese de a contratada não cumprir o contrato, 

total ou parcialmente;  

 

IX – Disponibilizar a infraestrutura de palco, som e iluminação necessárias a regular 

execução dos shows; e 

 

X - Realizar o pagamento dos serviços efetivamente prestados, em parcela única, após a 

regular liquidação, na data do vencimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento, nos termos do 

artigo 94, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

A Contratada fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento de contratação direta por inexigibilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Aplicar-se-á a Lei 14.133/2021, com suas posteriores modificações, nos casos omissos do 

presente Contrato.  

 

É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato o Foro da 

Comarca de Maraial, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado 

o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à 

Contratada, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

contratantes. 

 

Maraial (PE), 00 de mês de 2024. 

 

________________________________________________________ 

CONTRATANTE: 

 

__________________________________________________________ 

CONTRATADA: 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.____________________________                  2._________________ _________ 

NOME:                                                                NOME: 

CPF:                                                                     CPF: 

 

 

Documento elabora pela equipe de planejamento: 

 

 

___________________________________________ 

GLAUCO DE BARROS LINS 

Secretário de Administração 

 

 

___________________________________________ 

JACKSON FERNANDO TORRES TEODOZIO SILVA  

Agente de Contratação | Matrícula 3357 

Atuação: Equipe de Planejamento 
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Edital Resumido  

 

DAS EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS  

E  

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

 

1. DAS DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

Como requisito para formalização da vindoura inexigibilidade de licitação, a empresa, 

deverá apresentar as seguintes documentações mínimas: 

 

1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

I - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

II - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

III - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

IV - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

V - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

 

VI - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 

a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 

Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 

Comércio – DNRC; 

 

VII - No caso de cooperativa, se aceito no procedimento: ata de fundação e estatuto social 

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

 

VIII - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, se aceito 

no procedimento: decreto de autorização; e 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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IX - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

III - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) – 

(www.tst.gov.br); 
 

V - Prova de regularidade para com a CERTIDÃO ESTADUAL, do domicílio ou sede 

do licitante, na forma da lei (Certidão de Regularidade Fiscal – CRF); e 

 

VI - Prova de regularidade para com a CERTIDÃO MUNICIPAL do domicílio ou sede 

do licitante, na forma da lei (Certidão de Regularidade Fiscal – CRF). 

 

OBS: Caso o prestador / fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

OBS: Caso seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. A mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

I - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede do proponente, ou dos distribuidores (caso exista mais de um na sede do licitante), 

INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos 

http://www.tst.gov.br/
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últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no 

preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade. 

 
a) A certidão de processos vinculados ao PJe somente é exigível quando a certidão 

negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da proponente 

ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos 

judiciais eletrônicos;  

 

b) Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a processos 

eletrônicos (PJe), é necessário que o documento mencione se a proponente já teve 

o plano de recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e 

financeiramente a participar do procedimento de contratação direta; 

 

c) Caberá ao proponente obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação 

Judicial, de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da 

Federação da sede da licitante ou de seu domicílio. 

 

1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DOCUMENTOS SUPLEMENTARES 

 

I – Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devendo o atestado conter, preferencialmente, 

além do nome do atestante, seu CNPJ, endereço completo, telefone e afirmação de 

que a Empresa executou corretamente as atividades pertinentes, atendendo a todas 

as condições contratuais. Não será aceito o Atestado de Capacidade Técnica subscrito 

pela própria empresa licitante. 

 

a) Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão conter 

assinatura digital, através de certificado digital. 

b) Os atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público que não contenham 

assinatura digital, através de certificado digital, devem ser acompanhados de 

documentos que originaram tais atestados, tais como: Contrato de 

fornecimento, Nota de Empenho, e/ou Nota Fiscal, ou indicação expressa do 

link onde as informações podem ser acessadas. 

 

II - Declaração de que conhece os termos da Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024 e 

que cumpre os requisitos de habilitação (Modelo anexo); 

 

III - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma 

do artigo 337-M da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 (Modelo anexo); e 

 

IV - Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme inciso VI do artigo 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021, em papel timbrado do 

licitante de que não mantém em seu quadro de empregados menores de 16 anos, nem 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre (Modelo anexo).   
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2. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

2.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou com chancela digital, 

observado o seguinte: 

 

I - Se a empresa for matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, salvo as 

certidões federais que englobam matriz e filial; 

 

II - Se a empresa for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, salvo as 

certidões federais que englobam matriz e filial; e 

 

III - Estar vigentes na data da abertura, com o prazo de validade estabelecido pelo órgão 

expedidor em seu corpo. 

 

3. PROCEDIMENTOS ADICIONAIS A CARGO DO AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, previamente à 

submissão do procedimento para ratificação e homologação da Autoridade Superior, 

deverá o Agente de Contratação designado verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no procedimento ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

I - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); e 

 

II - Certidão Negativa de Contas Irregulares perante o Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco (https://tcepe.tc.br/internet/index.php/certidao-negativa). 

 

Maraial (PE), 14 de março de 2024. 

 

 

___________________________________________ 

ELIETE OLIVIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 

 

 

___________________________________________ 

JACKSON FERNANDO TORRES TEODOZIO SILVA 

Agente de Contratação | Matrícula 3357 

Atuação: Equipe de Planejamento 

 

 

 

 

 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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ANEXO  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL POR 

INTERMEDE DA SECRETARIA DE CULTURA DE MARAIAL, PERNAMBUCO 

 

 

Processo Administrativo PMM nº 013/2024. 

 

Inexigibilidade nº 010/2024. 

 

 

(NOME DA EMPRESA), _________________, CNPJ nº__, sediada (endereço 

completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação na presente Inexigibilidade de Licitação, ainda, 

que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2024. 

 

 
 

 
 

 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 

 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL POR 

INTERMEDE DA SECRETARIA DE CULTURA DE MARAIAL, PERNAMBUCO 

 

 

Processo Administrativo PMM nº 013/2024. 

 

Inexigibilidade nº 010/2024. 

 

 

O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a 

idoneidade da proponente nos termos do artigo 337-M da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 

2021, e suas alterações. 

 
 

Local e data, ______________, ___ de ____________de 2024. 

 

 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO  

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAIAL POR 

INTERMEDE DA SECRETARIA DE CULTURA DE MARAIAL, PERNAMBUCO 

 

Processo Administrativo PMM nº 013/2024. 

 

Inexigibilidade nº 010/2024. 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do presente Processo 

Administrativo PMM nº 013/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 010/2024, instaurado 

pelo município de Maraial, sob as penas da Lei, que atendemos ao inciso VI, do artigo 

14, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º 

da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, 

trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e 

insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze (14) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO. 

 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2024. 

 

 

 

(Assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


